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[bookmark: _GoBack]O Anteprojeto de Lei nº 03/2020 – INSTITUI A CAMPANHA “VEM PRO MEI” DE INCENTIVO À FORMALIZAÇÃO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:















REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 03/2020 
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

	
INSTITUI A CAMPANHA “VEM PRO MEI” DE INCENTIVO À FORMALIZAÇÃO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º – Fica instituída a Campanha “Vem pro MEI” de incentivo à formalização de microempreendedores individuais – MEI no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º – A Campanha “Vem pro MEI” tem como objetivos:
I – Promover mutirões de formalização de empreendedores informais que se enquadram na categoria de MEI;
II – Realizar ações de divulgação de informações sobre as vantagens de se formalizar como MEI em locais de grande aglomeração de empreendedores informais, tais como feiras, entornos de eventos culturais bem como em outros locais que o Poder Público julgue relevante para realização de tal ação;
III – Descentralizar os canais de atendimento ao MEI através da criação de um núcleo para atendimento exclusivo ao microempreendedor.
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Câmara Municipal, Sala das Sessões, 20 de maio de 2020.
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Presidente                                                                Relator
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